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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , de 2019
(Do Sr. PEDRO UCZAI)
Requer a solicitação de informações ao Poder Executivo Federal sobre a autorização de registro de agrotóxicos.
Senhor Presidente:
[bookmark: _GoBack]Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sobre a autorização de registro de agrotóxicos no Brasil nos últimos cinco anos, esclarecendo:
- quantos e quais agrotóxicos foram registrados e autorizados para uso e comercialização; 
- classificação toxicológica dos produtos que tiveram registros concedidos e a situação relativa quanto a ser produto genérico/equivalente ou produto novo;
- tempo médio de análise dos pedidos de registro por cada um dos órgãos responsáveis do Poder Executivo Federal, em médias anuais;
- dados anuais de comercialização/uso de agrotóxicos no Brasil;
- dados anuais de casos notificados de intoxicação por agrotóxicos;
- dados de doenças relacionadas ao uso de agrotóxicos ou do consumo/ingestão acidental de seus resíduos;
- dados sobre notificações de impacto ou dano ambiental causados pelo uso de agrotóxicos;
- dados sobre o surgimento de resistência de pragas agrícolas aos agrotóxicos;
- dados sobre os programas de monitoramento de resíduos de agrotóxicos nos alimentos e na água destinada ao consumo humano; 
- informações que expliquem a razão do crescimento do número de registro de agrotóxicos nos últimos cinco anos;
- para o registro de agrotóxicos que tenham presente o componente Fipronil, avaliou-se a informação de que o mesmo é nocivo para as abelhas e outros polinizadores? Em caso afirmativo, qual o fundamento legal utilizado e quais estudos científicos embasaram o referido registro?
- para a autorização do registro de agrotóxicos contendo o componente Glifosato, avaliou-se a informação de que uma Corte Americana considerou que o seu uso foi "fator importante" no desenvolvimento de um tipo de câncer em um homem? Em caso afirmativo, qual o fundamento legal e estudos que embasaram o referido registro?
- para a autorização do registro de agrotóxicos contendo o Glifosato, avaliou-se a informação de que um Tribunal Administrativo Francês proibiu a comercialização do herbicida Roundup 360, da Bayer, com base em estudos científicos e pesquisas em animais que sugerem que o Glifosato pode ser cancerígeno para humanos e prejudicial para a reprodução da vida humana e aquática?
- para a autorização do registro de agrotóxicos contendo o Glufosinato de Amônio, avaliou-se a informação de que em alguns países este ingrediente ativo é considerado tóxico para a reprodução humana?
- para a autorização do registro de agrotóxicos contendo a Atrazina e Acefato, avaliou-se a informação de que os mesmos foram banidos na Europa após estudos indicarem que apresentam, respectivamente, impactos no sistema reprodutivo em população de sapos e impactos na fertilidade masculina? Em caso afirmativo, qual o fundamento legal e estudos que embasaram o referido registro?
- outras informações disponíveis que sejam relevantes para o entendimento das necessidades de uso, existência de tecnologias alternativas que reduzam o uso ou os problemas de impacto à saúde e ao meio ambiente relacionados à aplicação de agrotóxicos, bem assim sobre as ações do poder público direcionadas a um uso racional de agrotóxicos no campo. 
justificação
O Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da Silva (Inca), órgão do Ministério da Saúde, tem alertado a população e o poder público sobre os problemas relacionados às atuais práticas de uso de agrotóxicos no Brasil, e sobre os riscos gerados à saúde, especialmente nas causas do câncer.
O crescimento do uso de agrotóxicos no País é notório, fazendo com que, na atualidade, já sejamos um dos maiores consumidores mundiais desses produtos, com consequências negativas para a nossa população e o meio ambiente. Conforme alerta o Inca, o modelo de cultivo adotado, com o uso intensivo de agrotóxicos, gera grandes malefícios, como poluição ambiental e a intoxicação de trabalhadores e da população em geral. 
O Inca ressalta que as intoxicações agudas por agrotóxicos são as mais conhecidas e afetam principalmente as pessoas expostas em seu ambiente de trabalho (exposição ocupacional). São caracterizadas por efeitos como irritação da pele e olhos, coceira, cólicas, vômitos, diarreias, espasmos, dificuldades respiratórias, convulsões e, em casos mais extremos, a morte. 
Entretanto, as intoxicações crônicas podem afetar toda a população, pois são decorrentes da exposição múltipla aos agrotóxicos, ou seja, da presença de resíduos de agrotóxicos em alimentos e no meio ambiente, geralmente em doses baixas. Os efeitos adversos da intoxicação crônica podem aparecer muito tempo após a exposição aos agrotóxicos, o que dificulta a correlação com o agente causador. Dentre os efeitos associados a esse tipo de intoxicação citam-se: infertilidade, impotência, abortos, malformações, neurotoxicidade, desregulação hormonal, efeitos sobre o sistema imunológico e câncer.
Por todos esses motivos que ratificam o perigo e o malefício do uso crescente de agrotóxicos, são preocupantes as notificações da imprensa sobre a liberação recorde, pelo Poder Executivo Federal, de registros para a comercialização desses produtos nos últimos anos, e especialmente nos primeiros meses do atual governo.  
A necessidade de esclarecimentos por parte do Poder Executivo Federal é urgente, pois, segundo notícias correntes na imprensa escrita e na Internet:
· Não há produtos novos ou que nunca tinham sido liberados antes, com exceção de um, mas há muitas combinações novas, que podem ter efeitos diferentes e que ainda não foram estudadas. A patente é quebrada e outras indústrias passam a produzir; 
· A regulamentação dos agrotóxicos autorizados neste ano ignora bases cientificas;
· Há, ainda, produtos que serão descontinuados em breve por serem muito tóxicos (na avaliação do governo), mas foram liberados com novas marcas;
· O novo agrotóxico introduzido no Brasil, chamado de Florpirauxifen-benzil não foi sequer testado na União Europeia, não consta no cadastro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e é muito tóxico e prejudicial aos animais aquáticos;
· Estima-se que 30% dos agrotóxicos liberados desde janeiro já foram vetados pelo bloco europeu;
· O único ingrediente ativo inédito no Brasil, o Sulfoxaflor, aprovado em janeiro, tem seu uso liberado com restrições nos Estados Unidos justamente em razão do potencial prejuízo às abelhas, os principais polinizadores naturais;
· O Fipronil, presente em outro produto aprovado recentemente, também é "nocivo para as abelhas e outros polinizadores",
· O Glufosinato de Amônio também é um dos ingredientes presentes em alguns dos novos produtos e em alguns países é considerado como tóxico para reprodução humana.
Por isso, dada a gravidade da matéria e para fins de esclarecimento a esta Casa, que tem a competência de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo prevista no inciso X do art. 49 da Constituição Federal, solicitamos as informações e esclarecimentos relacionados à autorização recorde de registros de agrotóxicos no País.
Sala das Sessões, em        de                     de 2019.
Deputado PEDRO UCZAI
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